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      Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio de seus membros, mediante
requerimento da Deputada Estadual Janaina Riva, expressa profundo pesar pela perda irreparáveis
da Deputada Federal, Sra. Amália Barros, em virtude do seu falecimento após sofrer uma parada
cardiovascular, durante uma intervenção cirúrgica de risco. Rogando que sejam estendidos nossos
sinceros sentimentos a todos os familiares e amigos enlutados."

JUSTIFICATIVA

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso (ALMT) expressou profundo pesar pelo falecimento da
Deputada Federal: Amália Barros, Formada em Jornalismo, aos 20 anos, Amália perdeu a visão do olho
esquerdo por conta de uma infecção, a toxoplasmose, Amália faleceu após sofrer uma parada cardiovascular,
durante uma intervenção cirúrgica de risco, nos ultimos dias, Amália sofreu disfunção hepática grave,
disfunção renal em diálise e alteração na coagulação sanguínea com tendência a sangramento.

 

Sua partida precoce é uma perda irreparável para Mato Grosso. Amália dedicou sua vida à defesa
incansável de seus ideais e valores e seu legado será lembrado com admiração e respeito. Minhas
condolências à família, amigos neste momento de tristeza e luto.

 

Expressamos nossos mais sinceros sentimentos, a Deputada Federal Sra. Amália Barros, seu falecimento
ocorrido na manhã do dia 12/05/2024, ela deixa muita saudades em nossos corações.

 

Com a partida da Deputada Federal Amália Barros, não somente a sua familia, mas todo o Mato Grosso e
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arredores sofre uma grande perda. Seu legado de bondade, compaixão e orientação será lembrado com
carinho e gratidão por aqueles que tiveram a honra de conhecê-la e serem impactados por sua presença.

 

Neste momento de luto, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO se solidariza com
a família e amigos da Deputada Federal Amália Barros. Expressamos nossos sinceros sentimentos e
rogamos que encontrem conforto na lembrança das boas ações e ensinamentos que ela compartilhou ao
longo de sua vida.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Maio de 2024

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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